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LEI Nº 8.015, DE 7 DE ABRIL DE 1990 

 

Autoriza a criação de Zonas de Processamento de 

Exportação, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

142, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 

62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É elevado para catorze o limite estabelecido no art. 1º da Lei nº 7.792, de 4 de 

julho de 1989, na redação dada pela Lei nº 7.993, de 5 de janeiro de 1990.  

 

Art. 2º É autorizada a criação de uma Zona de Processamento de Exportação no 

Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, e de outra no Município de 

Corumbá, Estado do Mato Grosso do Sul, observados os requisitos do Decreto-Lei nº 

2.452, de 29 de julho de 1988.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

SENADO FEDERAL, 7 de abril de 1990; 169º da Independência e 102º da                                

República. 

NELSON CARNEIRO 
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LEI Nº 7.792, DE 04 DE JULHO DE 1989 
 

 

Limita em dez o número de Zonas de 

Processamento de Exportações (ZPE).  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica limitado em 12 (doze) o número de Zonas de Processamento de 

Exportações - ZPEs, de que trata o Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 1988. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.993, de 5/1/1990) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 4 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Roberto Cardoso Alves  
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 952, DE 2 DE JULHO DE 2009 

 

 

Dispõe sobre a fiscalização, o despacho e o 

controle aduaneiros de bens em Zonas de 

Processamento de Exportação (ZPE). 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL SUBSTITUTO, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 

2009, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, 

no parágrafo único do art. 313 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, e nos 

arts. 2º, 3º, 4º e 13 do Decreto nº 6.814, de 6 de abril de 2009, resolve: 

 

Art. 1º A importação, a produção, a exportação e o controle aduaneiro de bens em 

Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) serão efetuados de conformidade com o 

estabelecido nesta Instrução Normativa. 

CAPÍTULO I 

do CONCEITO 

 

Art. 2º As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio de importação e de 

exportação, destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a serem 

comercializados no exterior, objetivando a redução de desequilíbrios regionais, o fortalecimento 

do balanço de pagamentos e a promoção da difusão tecnológica e do desenvolvimento econômico 

e social do País. 

§ 1º A instalação de empresa em ZPE depende de prévia autorização do Conselho 

Nacional das Zonas de Processamento de Exportação (CZPE). 

§ 2º Para efeito do disposto no caput, os bens a serem produzidos pela empresa 

limitam-se àqueles relacionados em ato emitido pelo CZPE, de acordo com sua respectiva 

classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). 

§ 3º A ZPE será considerada zona primária para efeito de controle aduaneiro. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 3º A empresa instalada em ZPE não poderá constituir filial ou participar de outra 

pessoa jurídica localizada fora de ZPE. 

Art. 4º É vedada à empresa instalada em ZPE produzir, importar ou exportar: 

I - armas ou explosivos de qualquer natureza, salvo com prévia autorização do 

Comando do Exército; e 

II - material radioativo, salvo com prévia autorização da Comissão Nacional de 

Energia Nuclear (CNEN). 

 

CAPÍTULO III 

DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA ADMINISTRAR E SE INSTALAR EM ZPE 

 

Seção I 

Da Administradora da ZPE 

 

Art. 5º A ZPE será administrada por pessoa jurídica especificamente constituída para, 

na condição de administradora, prestar serviços a empresas que vierem a se instalar na ZPE e dar 

apoio e auxílio à autoridade aduaneira. 

Art. 6º O início do funcionamento da ZPE dependerá do prévio alfandegamento da 

respectiva área, observado o disposto na Portaria RFB nº 1.022, de 30 de março de 2009. 

§ 1º Para os fins a que se refere o caput, a ZPE deverá ainda, além de atender as 

determinações do CZPE, dispor, sem custo para a Administração Pública, de infraestrutura 

adequada em termos de: 

I - fechamento da área; 

II - sistema de vigilância e segurança a ser adotado pela administradora da ZPE; 

III - instalações e equipamentos adequados ao controle e à administração aduaneiros; 

IV - vias de acesso à ZPE; 

V - controle do fluxo de mercadorias, veículos e pessoas; 

VI - áreas segregadas para processamento dos bens que entram ou saem da ZPE, 

individualizadamente, dispondo, entre outros, de áreas específicas para permanência de bens: 

a) aguardando despacho aduaneiro; 

b) a serem submetidos a conferência aduaneira; 
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c) aguardando entrega a empresa instalada na ZPE, embarque ao exterior ou saída 

para o mercado interno, conforme o caso; 

d) retidos para devolução ao exterior ou destinação; e 

e) retidos por determinação da RFB ou de órgão ou agência da administração pública 

federal; 

VII - controle de segurança e acesso ao recinto e aos equipamentos de tecnologia de 

informação de uso da RFB; 

VIII - sistemas de vigilância e monitoramento eletrônicos de todas as operações 

realizadas nas áreas sob sua responsabilidade no recinto, dotados de câmeras e sistema de 

gravação de imagens com acesso remoto pela RFB; e 

IX - controle informatizado de entrada, movimentação, armazenamento e saída de 

bens referente a cada empresa estabelecida na ZPE, observado o disposto no art. 13. 

§ 2º A administradora da ZPE, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após sua 

constituição, deverá submeter projeto referente às determinações, aos requisitos e às condições de 

que trata o caput e o § 1º à aprovação do chefe da unidade da RFB responsável pela fiscalização 

de tributos sobre o comércio exterior com jurisdição sobre o local da ZPE. 

§ 3º O deferimento da solicitação de alfandegamento é condicionado ainda à 

apresentação pela administradora da ZPE: 

I - de termo de fiel depositário das mercadorias sob controle aduaneiro que receber na 

área da ZPE, até a sua entrega definitiva à empresa ali instalada; e 

II - de documentação técnica relativa ao sistema informatizado referido no inciso IX 

do caput, e da indicação do nome e nº do registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 

profissional responsável por sua manutenção. 

§ 4º O alfandegamento da área da ZPE será feito no prazo de até 60 (sessenta) dias, 

após o despacho do Superintendente Regional da Receita Federal do Brasil que acolher proposta 

da Unidade da RFB, declarando satisfeitos as determinações, os requisitos e as condições 

previstos no caput e no § 1º, desde que obtido o licenciamento ambiental no órgão competente, na 

forma da legislação específica. 

§ 5º A Coordenação-Geral de Administração Aduaneira (Coana) poderá expedir ato 

estabelecendo os requisitos técnicos e operacionais mínimos para o atendimento ao disposto neste 

artigo. 
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